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LrcENÇA DE opBRAÇÃo - L.o. Nq 442n4-02

o INSTITUTO ne rnornçÃo AMBIENTAL Do AMAZoNAS - IrAAM.
no uso das atribuições que lhe confere a Lei na 3.785 de 24 de Julho de 2012. expede a

presente Licença que autoriza a:

INTERESSADo: Atlântica Hotéis lnternacional Brasil Ltda.

ENDERf,Ço pARÁ coRREspoxoÊxcrl: Av. Rodrigo Otávio, no 3373, Crespo, Manaus-
AM

CNPJ/CPF: 02. 243. 966/0049-68

Foxr: (92) 984584648

REGrsrRo No IPAAM: 1012.2312

ArrvrDADE: Hotel Convencional

INscruÇÃo Esr l.ourt:.04.221 .485-8

FAx:

PRocEsso Ns: 1591114N2

LocALrzAÇÂo DA ArrvrDADE: Av. Rodrigo Otávio, no 3373, Crespo, Manaus - AM

FrNÂLTDADE: Autorizar o funcionamento de um hotel convencional.

PoTENCTALPoLUTDoR/DEGRÂDloon:Médio Ponru:Médio

PRAzo DE vALTDADE DEsrA LrcExçl: 01 Axo.

Atenção:
. Esta licença é composta de l0 restrições e/oü cordições coostantes no verso, cujo nâo

cumprimento/atendimento sujeitará a süa invalidaç[o e/ou as penalidadcs previstas em normas,
. Esta licença Írão comprova nem substitui o documento de propricdade, de posse ou de domínio do

imóvel.
. Esta licença deve permanecer tra locrlizsçío da atividsde e expostr de forms visível (frerte e verso).
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GOVERXO DO ESTADO

www.ipaam.am.gov.br
twitter.com/lpaâmAMl
instagram.com/@ipaamam
f acêbook.com/@ipaamAM

gabinet@ipaam.âm,gov.br
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Av. Mario YpiÍanga, 3280; Parque
Oê2, cEP: 69050{30 - ManauíAM



RESTRIÇÔES E/OU CONDIÇÕES DE VALIDADE DESTA LICENÇA - LO N' 442114-02

l. O pedido de licenciamento e a respectiva concessão da mesma, só terá validade quando
publicada Diário Oficial do Estado, periódico regional local ou local de grande circulação,. em
meio eletrônico de comunicação mantido pelo IPAAM, ou nos murais rlas Prefeituras e

Câmaras Municipais, conforme art.24, daLei n'.3.7E5 de 24 !ejulho de 2012;
2. A solicitação da renovação da Licença Ambiental deveÍá ser requerida num prazo mínimo de

120 dia§, antes do vencimento, conforme art.23, da Lei no.3.785 de 24 dejulho de 2012;
3. A presente Licença estrí sendo concedida com base nas informações constantes no processo

a".l59lll4N2.
4. Toda e qualquer modificação introduzida no projeto após a emissâo da Licença implicará na

sua automática invalidação, devendo ser solicitada nova Licençq com ônus paÍa o interessado.
5. Esta Licença é válida apenas paÍa a localização, atividade e finalidade constante na mesma,

devendo o interessado requerer ao IPAAM nova Licença quando houver mudança de qualquer
um destes itens.

6. Esta Licença não dispensa e nem substioi nenhum documento exigido pela Legislação
Federal, Estadual e Municipal.

7. A coleta e o transporte dos resíduos de qualquer natureza gerados no empreendimento devem
ser efetuados por empresa licenciada neste IPAAM para esta atividade.

8. A retirada de resíduos perigosos do interior da empresa só poderá ser feita mediante o
Manifesto de Transporte de Resíduos Perigosos - MTR emitidos via Sistema SINIR.

9. Dar destinação adequada aos óleos usados e contaminados oriundos d o processo produtivo,
conforme Resolução CONAMA N' 362105, devendo os Certificados de destinação serem
encamiúados semestralmente a este IPAAM, conforme Resoluçâo CONAMA N' 450/2012.

10. Apresentar neste IPAAM, quando da solicitação da renovação da Licençq os seguintes
documentos atualizados:

a) Cadastro da Atividade atualizado (modelo IPAAM)
b) Comprovante de destinação de todos os resíduos gerados na atividade da empresa,

inclusive oriundos do esgotamento da Caixa de gordura e dos óleos vegetais emitidos
via Sistema SINIR.

c) Relatório de Controle Ambiental - RCA das atividades desenvolvidas na L.O com
Anotação de Responsabilidade Técnica - ART do Responsável (conforme Termo de
Referência IPAAM).

d) Auto de Vistoria do Corpo de Bombeiros - AVCB.


